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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA 

SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE SABARÁ – COMSEA – BIÊNIO 2025/2027. 

 

O Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso de suas atribuições 

legais, e em acordo com a Lei Municipal nº 3.138, de 30 de junho de 2025 e o Decreto 

Municipal nº 502/2025, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO da Assembleia 

Geral que elegerá os representantes da sociedade civil para compor o Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, gestão 2025/2027. 

 

1. DA ASSEMBLEIA 

A Assembleia Geral será realizada no dia 17 de outubro de 2025, às 14 horas, na Casa dos 

Conselhos situada à Rua Pres. Juscelino Kubitscheck, 185 - Siderúrgica, em primeira chamada, 

com a presença da maioria absoluta dos representantes credenciados, ou, em segunda 

chamada, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de presentes. 

 

2. DAS VAGAS 

Serão eleitos 08 (oito) representantes titulares da sociedade civil e seus respectivos 

suplentes, assim distribuídos: 

 01 (um) representante de grupos de produtores rurais; 

 02 (dois) representantes de instituições de ensino; 

 01 (um) representante de entidade que atue na área da criança e do adolescente, regu-

larmente constituída e sediada no município; 

 02 (dois) representantes de associações comunitárias e outras organizações da socie-

dade civil, regularmente constituídas e sediadas no município; 

 01 (um) representante de entidades empresariais; 

 01 (um) representante de entidade que desenvolva ações na área da pessoa idosa, re-

gularmente constituída e sediada no município. 

 

3. DO MANDATO 

O mandato dos representantes eleitos terá duração de 02 (dois) anos, compreendendo o 

período de 2025 a 2027, permitida a recondução, nos termos da legislação vigente. 
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4. DAS INSCRIÇÕES 

As entidades interessadas em participar do processo eleitoral deverão se inscrever no período 

de 22 de setembro de 2025 a 03 de outubro de 2025, das 8h às 17h, na Casa dos Conselhos, 

situada à Rua Pres. Juscelino Kubitscheck, 185 - Siderúrgica Viana, apresentando a seguinte 

documentação: 

a) Cópia atualizada do Estatuto Social da entidade; 

b) Ata de eleição da atual diretoria; 

c) Comprovante de inscrição no CNPJ; 

d) Cópia do RG e CPF dos indicados; 

e) Comprovante de sede e atuação no Município de Sabará. 

f) ANEXO I – Ficha de Inscrição 

g) ANEXO II – Declaração de indicação de representantes 

 

5. DO CREDENCIAMENTO DOS VOTANTES 

 

1. Poderão votar na eleição os representantes da sociedade civil interessados em partici-

par do processo, desde que atendam aos critérios de habilitação estabelecidos neste 

edital. 

2. O credenciamento dos votantes será realizado mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Documento de identidade oficial com foto; 

b) Comprovante de vínculo com a entidade ou organização da sociedade civil, nos ter-

mos deste edital; 

c) ANEXO III - Ficha de inscrição preenchida e assinada, disponível junto à Comissão 

Organizadora do Processo Eleitoral. 

3. O período de credenciamento ocorrerá no dia da assembleia, das [inserir horário inicial] 

às [inserir horário final], no local definido para a realização da eleição. 

4. A Comissão Organizadora do Processo Eleitoral será responsável por: 

a) Conferir a documentação apresentada; 

b) Registrar os votantes aptos; 

c) Entregar o material de votação aos votantes credenciados. 

5. Somente os votantes devidamente credenciados e registrados poderão participar da 

eleição, ou com procuração registrada em cartório. 
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6. DO PROCESSO ELEITORAL 

 

6.1 – A eleição será realizada em Assembleia Geral, de forma aberta, com direito a voz e voto 

às entidades regularmente inscritas e habilitadas. 

6.2 – Cada entidade poderá votar em apenas uma entidade/representante por vaga 

correspondente ao segmento. 

6.3 – A eleição será conduzida por Comissão Eleitoral. 

 

7. DA POSSE 

Os representantes eleitos tomarão posse em data a ser definida pelo Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional de Sabará – COMSEA. 

 

8. CRONOGRAMA 

Etapa Data 

Publicação do Edital  17/09/2025 

Período de inscrições das entidades 22/09/2025 a 03/10/2025 

Análise da documentação e habilitação das entidades 06/10/2025 a 08/10/2025 

Divulgação da lista provisória de habilitados 09/10/2025 

Prazo para interposição de recursos 10/10/2025 

Divulgação da lista final de habilitados 13/10/2025 

Assembleia Geral e Eleição 17/10/2025 

Divulgação do resultado final 20/10/2025 

Posse dos eleitos Até 30/11/2025 

 

 

9. DA COMISSÃO ELEITORAL 

9.1 – Para coordenar, acompanhar e deliberar sobre o processo eleitoral de que trata este Edital, 

fica instituída a Comissão Organizadora da Eleição do COMSEA – Sabará, composta pelos 

seguintes membros: 

 Nome: Fabiana Cristina da Silva Santos 

 Nome: Priscila Souza Luz 

 Nome: Silvia Daniele Aparecida Morais 
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9.2 – Compete à Comissão Eleitoral: 

a) Receber e analisar a documentação das entidades inscritas; 

b) Publicar as listas provisória e definitiva de entidades habilitadas; 

c) Julgar os recursos interpostos; 

d) Conduzir a Assembleia Geral de eleição; 

e) Lavrar a ata final do processo eleitoral. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral e pelo Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional de Sabará, observada a legislação vigente. 

 

Sabará, 17 de setembro de 2025. 

 

 

 

Paulo Henrique Souza 

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
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ANEXO I 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO DE ENTIDADE – ELEIÇÃO 2025/2027 

 
Identificação da Entidade: 
 
Nome da Entidade: _____________________________________________________ 

CNPJ: _______________________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________ 

Telefone: ________________________ E-mail: _______________________________ 

Segmento ao qual concorre (assinalar): 

☐ Grupo de produtores rurais 

☐ Instituição de ensino 

☐ Entidade que atua na área da criança e do adolescente 

☐ Associação comunitária ou organização da sociedade civil 

☐ Entidade empresarial 

☐ Entidade que atua na área da pessoa idosa 

 
Representantes indicados: 

Titular: _______________________________________________________________ 

RG: ______________________________ CPF: ______________________________ 

Suplente: _____________________________________________________________ 

RG: ______________________________ CPF: ______________________________ 

Titular: _______________________________________________________________ 

RG: ______________________________ CPF: ______________________________ 

Suplente: _____________________________________________________________ 

RG: ______________________________ CPF: ______________________________ 

 
Documentação entregue (anexar cópia): 

☐ Estatuto Social atualizado 

☐ Ata da eleição da atual diretoria 

☐ Comprovante de inscrição no CNPJ 

☐ Comprovante de sede e atuação no Município de Sabará 

☐ Documento de indicação do representante titular e suplente 

 
Declaração da Entidade: 
Declaramos, para os devidos fins, que as informações prestadas são verdadeiras e que 
aceitamos as normas estabelecidas no Edital de Convocação da Assembleia Geral do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Sabará – COMSEA. 
 
Sabará, ____ de __________________ de 2025. 
 
 
 

Assinatura do(a) Presidente ou Representante Legal da Entidade 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE REPRESENTANTES 
 
À Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Sabará – 
COMSEA 
 
A ______________________________________________ (Nome da Entidade), inscrita no 

CNPJ sob o nº ______________________, com sede à _____________________________ 

_________________________________, representada neste ato por seu(ua) Presidente ou 

Representante Legal, DECLARA para os devidos fins que, conforme decisão da 

diretoria/assembleia da entidade, indica para concorrer ao processo eleitoral do COMSEA – 

Biênio 2025/2027, os seguintes representantes: 

Titular: _________________________________________ 

RG nº: _______________ CPF nº: _______________ 

Suplente: _______________________________________ 

RG nº: _______________ CPF nº: _______________ 

 
Segmento ao qual a entidade concorre: ____________________________________________ 
Assim, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 
 
 
Sabará, ____ de __________________ de 2025. 
 
 
 
 

 
Nome do(a) Presidente ou Representante Legal 

Cargo: ________________________________ 

 

 
Assinatura: _________________________________ 

  (carimbo da entidade, se houver) 
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ANEXO III 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE VOTANTES 

Eleição dos Representantes da Sociedade Civil para o Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA SABARÁ 

Dados do Votante: 

1. Nome completo: ___________________________________________ 

2. Data de nascimento: ____ / ____ / ______ 

3. CPF: _________________________ 

4. RG / Documento de identidade com foto: _____________________ 

5. Endereço completo: _________________________________________ 

6. Telefone / Celular: _____________________ 

7. E-mail: _____________________ 

Entidade ou Organização da Sociedade Civil que representa: 

1. Nome da entidade/organização: ___________________________________ 

2. CNPJ da entidade/organização: ___________________________________ 

3. Endereço da sede: _____________________________________________ 

4. Cargo ou vínculo com a entidade/organização: ______________________ 

Declarações do Votante: 

☐ Declaro que estou regularmente vinculado(a) à entidade/organização mencionada, 

conforme comprovação anexa. 

☐ Declaro ter ciência de que a votação é pessoal e intransferível, sendo vedada a 

utilização de procuração. 

☐ Declaro que as informações prestadas são verdadeiras e assumo total 

responsabilidade por elas. 

Documentos anexados para credenciamento: 

 Documento de identidade com foto 

 Comprovante de vínculo com a entidade/organização 

 Outros: __________________________________________ 

Local e Data do Credenciamento: 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Votante 

___________________________________________ 

Recebido por (Comissão Organizadora do Processo Eleitoral): 
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ANEXO IV – FORMULÁRIO DE RECURSO 
 

Processo Eleitoral – COMSEA Sabará – Biênio 2025/2027 
 
Entidade Recorrente: ________________________________________________ 

CNPJ: __________________________ 

Endereço: __________________________________________________________ 

Telefone: ______________________ E-mail: _____________________________ 

Representante Legal: _________________________________________________ 

Cargo: _________________________ RG: ____________ CPF: ______________ 

 
1. Objeto do Recurso 

 
 
 

 
 
2. Fundamentação do Recurso 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
3. Documentos Anexados 

☐ Estatuto Social atualizado 

☐ Ata da diretoria 

☐ CNPJ 

☐ Outros: _____________________________________________ 

 
4. Declaração 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras e estou ciente de que a decisão da 
Comissão Eleitoral será soberana no âmbito do processo eleitoral do COMSEA Sabará. 
 
Sabará, ____ de __________________ de 2025. 
 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Entidade 

(carimbo da entidade, se houver) 
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